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RMOISITE 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

PARECER TÉCNICO 

Ref: EDITAL DE CONCORRêNCIA PÚBLICA N°2020.07.23.1 

OBJETO: SELEÇÃO 0€ EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, 
PARA FUTURAS E VENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL - SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FISICAS PREDIAIS UTILIZADAS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE HORIZOt4TE/CE. 

Realizada a análise técnica da documentação relativa á habilitação apresentada peles 
proponentes estiltamenle de acordo com os critérios do instrumento convoctbrio, foi elaborada 
uma tabela indicando o cumprimento ou não dos reqnitos do refeiido Edital de Concorrência 
Pública, reproduzida abaixo. 

Salientemos 9u6 as empresas não atenderam ao item 3.7.2.1 do edital por não apresentarem 
explicitamente no acervo analisado o termo «MANUTENÇÃO". Este critério foi utilizado em 
principia interpratando~ literalmente o artefato convocatório. 

Porém a interpretação juridica, segundo Norberto Bobbio é uma atividade muito complei que 
pode ser concebida de diversos modos. 8eseia-se ria relação entre dois tennos, o signo e o 
significado do p'tp.io signo. e assim, assuma,  $ombtnmentos diversos, segundo os quais 
tende e gravSr pata um ou pera oufrn desses dois polos, a interpretação pode ser ligada 
principalmente ao signo enquanto tel e tender a M-(o pmvalecer sobro a coisa significada; ou 
ainda pode ser mais sensível á coisa significada e tender a 1az44a prevalecer sobra o signo 
puro, (a-se, neste sentido respectivamente de interpretação segundo a leita e de lntrnptef.çdo 
segundo o esplrdo. 

W BOBSIO, Norberto. 0 positivi$mç, Jurídico: 
Lições de filosofia do Direito'. Compiladas por 
Neilo Morra; tradução e notas por MkCÕO 
Pugliesi. Edson Bini e Carlos E. Rodrigues. 
Coleção elementos de Direito. Editora Cone, 
1996. Pâg 213 

TTV CTALJD IMOA7C(» 17-
13.1 LUI &YJ2 

..'$*çteEatt1t!LtCçOWIfliJ.s Nio*tcSjsOtr. x 
2 1 ••i. MOATBaJ*onxAL 

• A~~Eflç(1Â MOA1S4JABYTAL 
4 IIUwLTcA A1ftCSJAÓt4A1 

bf! 'OA7flAÓtdA1 1 
6 :eY SPtÇcs9aL 
7 WIO3OTOAAAhfl MO5VÀ HtOAfl)AOfltA ii Z 
à 1tÇ9lX 4 DflAL0k% Et4TAtAatra&et1tA kTe*JÀOttAL 
i IWDflDC.e14LÇO*SI4 bti AT9tiOJAOttTAL 

ssA,e7AtaOWa 
4 er& ..t 

ta
'Ma•COtbAtUUC

IlJUA.OAW
OOKa

rAlI 
tA 

WGAüAØZAM L 

 

x 
ISs 

k 
W/Q 1 WO CDtW 4 r AL 

• ~7.. W-_ A~02~
.7 $&tlas: 
IÕ KA&441,5ótNJÇLTt$.t AØA19ÇAQXTI. X 
1* rvLxacoro.ain4115k PÀØAflMC/AQUA_ X 
a VkODSSflf enfl!'O,eros .'(À 

4ç1  



De acordo com a Lei 8.666/1993, obra trata-se de toda construção, reforirria. fabncbØÕ.' 
recuperação ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta. Serviço refere-se a toda 
atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, 
manutenção, transporte. locação de bens, etc. 

Por outro lado, a NBR 5674 defino manutenção como sendo o conjunto de atividades a serem 
realizadas para conservar ou recuperar e capacidade funcional de edificação e de suas pedes 
constituintes do atender às necessidades e segurança de seus usuádos. 

Considerando tentem o artigo ao, § 30  da Lei 8 666 que garante a aceitação de aptidão técnica 
mediante a apresentsçho de certidões ou atestados de obras ou serviços similares e de 
complexidade teaológica e oporaoonal equivalente ou superior e, dada a proximidade entre Os 
conceitos de manutenção e recuperação, os atestados de capacttaçáo técnica, apresentados 
erii Lotação que envolve serviço de manutenção, devem ser analisados com cautela, a tini de 
evitar a inabilitação de licitante tecnicamente habilitado, com redução injustificada do universo 
de potenciais contratantes 

Dito de outra brins. dea-ss analisar a compavbilidade Ou pertnéncia ente as atividades 
atestadas/ceUc.das e aquelas a serem contratadas considerando a complexidade e a 
especicidade peciMar a cada uma delas A empresa com capacidade comprovada para 
executar a instalação e4bca de tina edricaçio, por exemplo, em tese, tem capacidade para 
efetuar a manutenção ou rspeo nesta mesma instalação 

Diante do soma exposto, conOta-se que há duas possib.lidaøes de interpretação, de temia que 
a menos flgida dsixaita como (Oca proponente a não atender aos critérios do edital a empresa 
FRANCISCO ROBERTO ARCANJO MATOS LTDA, por não apresentar documento que 
comprovasse vinculo coaratuel entre esta o o profissional de engenharia portador do acervo. 
não cumprindo,  o itsm 372.2 E a outra. resultaria no que esta sintetizado na tabela aorna. 
cabendo Comissão de LCiÇIQ adotar a interpretação mais adequada aos interesses 
publicos 

Isto posto, somos levados a fazer a seguinte ponderação: 

Função 
EQUIPE TttiiÃRESPONSAva 

Nome Assinatura 

o 
Engenheiro 
Município 
Engenheiro 
Municipio 

do CARLOS RENATO DA MOTA 
BEZERRA - CREA —CE 11,316-O 
DANNYLVAN CARVALHO 
GUIMARÂES - RNP 191325961-2 4:. do 

Horizonte. 01 de setembro de 2020 


